
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.558 - SP 
(2019/0030287-3)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO  
PROCURADOR : SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA E OUTRO(S) - SP280110 
AGRAVADO  : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA REBOUCAS LTDA 
ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO E OUTRO(S) - SP072936 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 489 DO CPC/2015. 

AFASTAMENTO. RAZÕES DO AGRAVO INTERNO QUE NÃO IMPUGNAM, 

ESPECIFICAMENTE, O ALUDIDO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. 

SÚMULA 182/STJ. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO, PELO 

STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/73 (RESP 1.110.906/SP). AGRAVO 

INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015. 

II. Na origem, trata-se de ação ajuizada por Clinica de Fraturas e Ortopedia Rebouças 

Ltda em face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, visando 

reconhecimento de inexistência da relação jurídica que obrigue seu registro no aludido 

Conselho, afastando as multas impostas nesse sentido.

III. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, especificamente, os 

fundamentos da decisão agravada – quanto à inexistência de ofensa ao art. 489 do 

CPC/2015 –, não prospera o inconformismo, quanto ao ponto, em face da Súmula 182 

desta Corte.

IV. Esta Corte, no julgamento do REsp 1.110.906/SP, sob o regime do art. 543-C do 

CPC/73 (Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 

07/08/2012), firmou entendimento no sentido de que não é obrigatória a presença de 

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica. No mesmo 

sentido: STJ, AgInt no REsp 1.619.318/PB, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/04/2017; AgInt no REsp 1.620.580/SP, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 04/05/2017; AgRg 

no AREsp 518.115/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

DJe de 24/09/2014; AgRg no AREsp 512.961/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/08/2014. Tal entendimento permanece 

inalterado, após a entrada em vigor da Lei 13.021/2014 (STJ, AgInt no REsp 

1.697.211/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
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03/04/2018).

V. O acórdão recorrido, em consonância com entendimento firmado nesta Corte, 

concluiu que "o múnus do Conselho Regional de Farmácia consiste em fiscalizar a 

profissão de farmacêutico. No caso em tela, contudo, a atividade-fim da demandante não 

é a mercancia de drogas, mas a prestação de serviços médicos, porquanto a autora é 

pessoa jurídica consubstanciada em uma sociedade de facultativos. Agiu curialmente a 

magistrada a quo, porque decerto não se nos deparam fatos ou circunstâncias que 

legitimem o registro da autora nos quadros do réu". Ainda segundo o aresto impugnado, 

"a alteração legislativa promovida com a edição da Lei 13.021/2014, que trouxe ao 

ordenamento jurídico um novo conceito de farmácia, não se aplica ao 'dispensário de 

medicamentos', pois a definição de farmácia, disposta no §3° da Lei 13.021/14, não 

abarca o 'dispensário de medicamentos', cuja definição e contornos jurídicos permanece 

definida pela, não revogada, Lei n° 5.991/73. Ressalte-se, ainda, que conforme 

entendimento fixado em julgado com repercussão geral, REsp 1.110.906/SP, não é 

obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos. O conceito de 

dispensário de medicamentos, que exclui a presença de profissional farmacêutico atinge 

somente pequenas unidades hospitalares e clínicas, aquela que possui, no máximo, 50 

leitos, caso dos autos".

V. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conhecer em parte do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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